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 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR – 4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para 
empresa América Distribuidora Ltda Epp, através da Nota de 
Empenho 5367657/2012, Processo: 12.1.591.70.3, não obede-
ceu à ordem cronológica por problemas administrativos.

 Comunicado
Extrato da Ata de Registro de Preços 018/2012. Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 018/2012 – CCE. 
PROCESSO 2012.1.544.70.5 (Vol.I) e 2013.1.53.70.2 (Vol.II). 
Aos 06 dias do mês de março do ano de 2013, o Centro 
de Computação Eletrônica da Universidade de São Paulo, 
C.N.P.J. 63 025 530/0098-37, sediada(o) no(a) Av. Prof. Lucia-
no Gualberto, travessa 3, 71 - CCE - USP - Butantã - Cidade 
Universitária - São Paulo - SP - CEP: 05508-010, na qualidade 
de ORGÃO GERENCIADOR, representada(o) neste ato pelo(a) 
seu(sua) Diretor, e, de outro lado, a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), acordam proceder, nos termos das Leis 8.666/1993 
e 10.520/2002, dos Decretos 47.297 de 06-11-2002, 47.945 
de 16-07-2003, 51.809 de 16-05-2007, 49.722 de 24-06-2005, 
54.939 de 20-10-2009, 57.159 de 21-07-2011, e das Resoluções 
CEGP-10, de 19-11-2002, CC-76 de 28-11-2003 e SF 23/2005, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao(s) item(ns) 
abaixo descrito(s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação. Informamos que a integra da ATA está 
disponível para consulta no sítio: www.usp.br/licitacoes

 EDITORA DA USP

 Despacho do Reitor, de 06-03-2013
Ratificando o ato declaratório de inegibilidade de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP

Processo Contratados:
2013.1.60.91.1 - Sérgio Ephin Mindlin;
- Betty Mindlin;
- Sonia Mindlin;
- Diana Mindlin.
2013.1.87.91.7 - Livio Romano Tragtenberg
2013.1.86.91.0 - Heliana Comin Vargas
- Helena Ribeiro
2013.1.91.91.4 - Nádia Battella Gotlib
2013.1.90.91.8 - Csaba Deák;
- Sueli Terezinha Ramos Schiffer
2013.1.76.91.5 - Maria Aparecida de Oliveira Silva
2013.1.115.91.0 - Carlos Alberto Cerqueira Lemos
2013.1.116.91.7 - Edvaldo Pereira Lima
 Extrato de Contrato
Edição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Ricardo Abramovay
Contrato de edição da obra: - “Paradigmas do Capitalismo 

Agrário em Questão"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 08-03-2013
Processo 2013.1.431.91.9
 Extrato de Contrato
Edição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Dante Pignatari
Contrato de edição da obra: - “Canções para Voz e Piano de 

Alberto Nepomuceno"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 07-03-2013
Processo 2013.1.89.91.0

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Comunicado
Processo: 2012.1.817.27.2
Convênio: 29408
Convênio entre a ARCO - Associação de Apoio à Arte e 

Comunicação, e a Universidade de São Paulo, no interesse da 
Escola de Comunicações e Artes, visando o oferecimento do 
Curso de Extensão Universitária - Especialização - “Estética 
e Gestão da Moda – 2ª Edição”, no período de 05-03-2013 
a 04-03-2015, sob a coordenação do Prof. Dr. Eneus Trindade 
Barreto Filho e vice-coordenação da Profa. Dra. Maria Clotilde 
Perez Rodrigues Bairon Sant’Anna, ambos do Departamento de 
Relações Públicas, Propaganda e Turismo.

Valor: R$ 743.250,00
Vigência: da data da assinatura do convênio (05/03/2013) 

até 60 dias após o término do curso.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Portaria D-EEFE nº 011, de 05-03-2013

Designa monitores bolsistas

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Uni-
versidade de São Paulo (EEFE-USP), de acordo com o disposto 
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar os alunos abaixo relacionados para, na 
condição de Monitor Bolsista, desempenhar atividades técnico-
didáticas durante o primeiro semestre de 2013 junto ao Curso: 
“Educação Física para Adultos – Condicionamento Físico e Rees-
truturação Corporal”, conforme resultado de seleção constante 
no processo 2012.1.813.39.0.
NOME Nº USP
André Luiz Vianna 5900393
Felipe Luz Carvalho 7697693
Laís Marcondes Sakurai 7583550
Rene Vinicius Donnangelo Fender 7583341
Roberto Sanches Miyasato 7996686

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Portaria D-EEFE nº 010, de 05-03-2013

Designa monitores bolsistas

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Uni-
versidade de São Paulo (EEFE-USP), de acordo com o disposto 
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar os alunos abaixo relacionados para, na 
condição de Monitor Bolsista, desempenhar atividades técnico-
didáticas durante o primeiro semestre de 2013 junto ao Curso: 
“Educação Física para Adultos”, conforme resultado de seleção 
constante no processo 2011.1.632.39.5.
NOME Nº USP
Diogo Carvalho Franceschetti 4208367
Fabio Pereira Martins 7997047
Gabriela Satie Nakasato 7996706
Mariana Borges Gonçalves Penna 7996536
Vitor Hugo Ribeiro Sarvas 7996898

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 SECRETARIA GERAL

 Comissão Central de Avaliação Docente – CCAD
Comunicado
A Secretaria Geral, à vista do disposto no artigo 12 da Reso-

lução 5927/2011 e da decisão da CCAD, informa que os can-
didatos avaliados pela Comissão de Avaliação Setorial abaixo 
tiveram seus pedidos de reconsideração aprovados, retroagindo 
seus efeitos a 15-11-2012.

CAS Engenharia II (Minas, Materiais e Metalurgia, Química 
e Nuclear)

Candidatos:
Eduardo Bellini Ferreira, 5762142, Professor Doutor 2; Mau-

ricio de Campos Araujo, 4845494, Professor Doutor 2.
A Secretaria Geral, à vista do disposto no artigo 12 da 

Resolução 5927/2011 e da decisão da CCAD, informa que os 
candidatos avaliados pelas Comissões de Avaliação Setoriais 
abaixo tiveram seus pedidos de reconsideração aprovados, 
retroagindo seus efeitos a 26-10-2012.

CAS Ciências da Terra
Candidatos:
Jorge Luis Porsani, 3076992, Professor Associado 3; Jeffer-

son Mortatti, 2084294, Professor Associado 3; Ginaldo Ademar 
da Cruz Campanha, 915463, Professor Associado 3; Fernando 
Brenha Ribeiro, 2087957, Professor Associado 3; Daniel Aten-
cio, 83942, Professor Associado 2; Augusto Jose Pereira Filho, 
447670, Professor Associado 3.

CAS Física e Astronomia
Candidatos:
Airton Deppman, 150492, Professor Associado 2; Ana 

Regina Blak, 29242, Professor Associado 2; Andre Bohomoletz 
Henriques, 55951, Professor Associado 3; Andre de Pinho Vieira, 
3047280, Professor Doutor 2; Carmen Pimentel Cintra do Prado, 
2088792, Professor Associado 2; Claudio Jose Magon, 68722, 
Professor Associado 2; Cleber Renato Mendonça, 486013, Pro-
fessor Associado 3; Elisabeth Andreoli de Oliveira, 62685, Profes-
sor Associado 2; Elisabeth Mateus Yoshimura, 91020, Professor 
Associado 3; Euclydes Marega Junior, 93130, Professor Asso-
ciado 2; Francisco Antonio Bezerra Coutinho, 43700, Professor 
Associado 3; Frederique Marie Brigitte Sylvie Grassi, 2991894, 
Professor Associado 2; Guo Qiang Hai, 2807215, Professor 
Associado 2; Jane Cristina Gregorio Hetem, 678671, Professor 
Associado 2; Jean Claude MPeko, 3428274, Professor Doutor 2; 
Jose Carlos Egues de Menezes, 1012068, Professor Associado 
3; Jose Pedro Donoso Gonzalez, 79137, Professor Associado 2; 
Lucy Vitoria Credidio Assali, 92164, Professor Associado 3; Miled 
Hassan Youssef Moussa, 1534050, Professor Associado 3; Nelson 
Augusto Alves, 1446851, Professor Associado 2; Nilberto Heder 
Medina, 2104097, Professor Associado 2; Paulo Teotonio Sobri-
nho, 2110261, Professor Associado 2; Rosangela Itri, 2917375, 
Professor Associado 2; Ruth Bomfim Gruenwald, 70145, Pro-
fessor Associado 2; Said Rahnamaye Rabbani, 57783, Professor 
Associado 2; Tatiana Alexandrovna Michtchenko, 1928841, Pro-
fessor Associado 2; Valdir Bindilatti, 77584, Professor Associado 
2; Valmir Antonio Chitta, 92702, Professor Associado 2; Valmor 
Roberto Mastelaro, 2055371, Professor Associado 3; Vera Jaten-
co Silva Pereira, 89802, Professor Associado 2.

CAS Psicologia e Educação
Candidatos:
Jose Marcelino de Rezende Pinto, 63303, Professor Associa-

do 3; Katia Rubio, 764020, Professor Associado 2; Kimi Apareci-
da Tomizaki, 5729040, Professor Doutor 2; Vera Silvia Facciolla 
Paiva, 55353, Professor Associado 3.

A Secretaria Geral, à vista do disposto no artigo 12 da Reso-
lução 5927/2011 e da decisão da CCAD, informa que os can-
didatos avaliados pela Comissão de Avaliação Setorial abaixo 
tiveram seus pedidos de reconsideração aprovados, retroagindo 
seus efeitos a 29-9-2012.

CAS Biológicas I
Candidatos:
Astrid de Matos Peixoto Kleinert, 92293, Professor Associa-

do 3; Denise Selivon Scheepmaker, 207205, Professor Associado 
2.

 PROCURADORIA GERAL

 Portaria PG-01, de 07-03-2013

Dispõe sobre substituição de membro de comissão 
de avaliação dos procuradores em estágio proba-
tório junto à Procuradoria Geral da Universidade 
de São Paulo

O Procurador Geral da Universidade de São Paulo baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1° - Fica substituída, nos termos da Portaria CJ-1, 
de 15-3-2010, a Profa. Dra. Maria Sylvia Zanella Di Pietro pelo 
Prof. Dr. Fernando Dias Menezes de Almeida, em razão da 
aposentadoria daquela, na qualidade de membro da Comissão 
de avaliação de Estágios probatórios dos procuradores desta 
Procuradoria Geral.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

79/2012 - Processo 2012.1.603.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Sandra Chechter Arquitetura Ltda.-EPP.
Tomada de Preços 15/2012: Elaboração do projeto execu-

tivo completo para a reforma do subsolo do Edifício de Letras, 
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 18-02-2013.

Data da Assinatura: 18-02-2013.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

06/2011 - Processo 2010.1.1123.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: JWA Construções e Comércio Ltda.
Concorrência 09/2010: Execução da complementação de 

obras da 1ª Etapa e construção da 2ª Etapa da Biblioteca da 
Faculdade de Educação da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 40 dias corridos, contados a partir de 18-02-2013.

Data da Assinatura: 18-02-2013.
5º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

19/2011 - Processo 2011.1.113.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MKAA Construtora e Incorporações Ltda.-EPP.
Concorrência 07/2010: Execução da reforma para a cons-

trução de Auditórios, Sanitários, Restaurante e Cafeteria e Área 
para Funcionários, do Edifício dos Departamentos de Geografia 
e História, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 09-02-2013.

Data da Assinatura: 09-02-2013.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 11/2011 – 

Processo 2011.1.877.1.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Paulo A. Mendes da Rocha Arquitetos Asso-

ciados S/S Ltda.
Objeto: Elaboração de estudos (projeto arquitetônico) para 

a área de museus na CUASO (Museu de Zoologia, Museu de 
Arqueologia e Museu de Ciências da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 11/2011.

Data da Assinatura: 01-03-2013.

requerida pela CASTELATTO LTDA, CNPJ 05.152.138/0001-20, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

- Canalização - Afluente do Ribeirão do Onofre - Coord UTM 
(Km) - N 7.430,62 - E 336,66 e N 7.430,74 - E 336,76 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria 
da Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE n. 9813528, 
ficam aprovados os estudos apresentados com interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de passagem, no Loteamento "Jardim Firense", 
Fazenda São Pedro Gleba 02, município de SANTA BARBARA 
D'OESTE, requerida pela BERTOL PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 
07.513.069/0001-68, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária Aduela Medindo B = 5,00 m x H = 
3,00 m - Córrego Santa Bárbara - Coord UTM (Km) - N 7.480,50 
- E 249,40 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria 
da Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE n. 9815802, 
ficam aprovados os estudos apresentados com interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de passagem da ampliação de rede coletora 
da estação elevatória de esgoto do Vale das Orquideas - EEE / 
Vale das Orquideas, no Final da Rua Waldemar José da Silva, s/n, 
Jardim Vitorino, município de IPERÓ, requerida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPERÓ, CNPJ 46.634.085/0001-60, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea Tubulação de Ferro Fundido Ø 200 mm - 
Afluente do Rio Sorocaba - Coord UTM (Km) - N 7.413,65 - E 
225,50 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

 Comunicado
O Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira 

- CBH/SM, através de sua Secretaria Executiva, dando sequência 
ao desenvolvimento dos trabalhos, Convoca seus membros (ou 
suplentes) e convida os demais interessados a participarem da 
reunião ordinária a realizar-se em:

Data: 28-03-2013 - (quinta-feira).
Local: Univap - Universidade do Vale do Paraíba
Av. Dr. Januário Miragaia, 03 – Abernéssia.
Campos do Jordão /SP - CEP: 12.460-000
Horário: 09 horas e 30 minutos.
Pauta:
1. Abertura;
2. Aprovação da ata da Reunião Plenária de 19-12-2012;
3. Deliberação Ad Referendum CBH-SM 01/2013 - Regula-

mento do Processo Eleitoral para o Biênio 2013-2015 no âmbito 
do CBH-SM;

4. Deliberação Ad Referendum CBH-SM 02/2013 - Modifica-
ção do Anexo I da Deliberação 01/2012;

5. Deliberação Ad Referendum CBH-SM 03/2013 - Aprova o 
Relatório de Situação 2012 - Ano base 2011;

6. Deliberação CBH-SM 04/2013 - Empossa os membros do 
CBH-SM 2013/2015;

7. Deliberação CBH-SM 05/2013 - Elege e empossa Diretoria 
do CBH-SM 2013/2015;

8. Posse dos membros das Câmaras Técnicas do CBH-SM;
9. Outros assuntos.
 Comunicado
Termo de doação 2013/32/00016.4. Autos 48.049/2012 - 

Prov. 04 – DAEE Doador – FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO 
DE HIDRÁULICA - FCTH. Donatário – DAEE Objeto: termo de 
doação de materiais considerados excedentes e inservíveis, 
especificados à fl. 15 do Autos supra. Data de Assinatura do 
presente termo de doação – 08-03-2013.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6086, de 08-03-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Superintendência de 
Segurança, 05 empregos públicos criados pela Lei Complemen-
tar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 05

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.3069.1.4).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Retificação do D.O. de 13-12-2012
Na Resolução CoG 6465/12, no Calendário Escolar de 2013, 

em dezembro de 2013, onde se lê: "7 - Encerramento Das Aulas" 
leia-se: "10 - Encerramento Das Aulas", e em janeiro de 2014, 
leia-se a tabela de dias letivos por mês correta:

1º 2º
Fev - 04 Ago - 27
Mar - 20 Set - 19
Abr - 26 Out - 25
Mai - 24 Nov - 23
Jun - 24 Dez - 08
98 102

Sítio Santa Antonia, Gleba 8 - Lote 8, Distrito dos Lopes, no 
município de LIMEIRA, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 248-0384- Aquífero Tubarão - Coord 
UTM (Km) - N 7.493,59 - E 262,03 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por VALDECI 
APARECIDO CECHETTO, CPF 053.996.638-05, na Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, em 26/4/2012 e do Parecer Técnico contido 
nos autos DAEE n. 9814502, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s) / interferência(s) no Sítio Santa Rosa, no município 
de PINHALZINHO, para fins de irrigação, conforme abaixo:

Barramento - Afluente do Córrego da Cachoeira - Coord 
UTM (Km) - N 7.483,44 - E 340,56 - MC 45.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela BERNARDES DOCES E 
SALGADOS LTDA - ME, CNPJ 01.238.202/0001-39, na Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9814532, em 7/5/2012, autorizo a DIS-
PENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Rodovia 
SP - 316 (Constante Peruchi), km 164 + 490 mts, no município de 
CORDEIRÓPOLIS, para fins de atendimento sanitário, industrial e 
irrigação, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 219-0140- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.512,95 - E 246,12 - MC 45 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual n. 41.258 
de 01/11/96, da Portaria DAEE n. 2292 de 14/12/06, reti-
ratificada em 03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) 
por GERALDO RODRIGUES DE CASTRO, CPF 989.348.568-15, na 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê, em 18/5/2012 e do Parecer 
Técnico contido nos autos DAEE n. 9814594, autorizo a DISPEN-
SA DE OUTORGA do(s) uso(s) / interferência(s) no Sítio Tangarás, 
Bairro Bom Retiro, no município de BRAGANÇA PAULISTA, para 
fins de paisagismo, conforme abaixo:

Barramento - Afluente do Rio Jacareí - Coord UTM (Km) - N 
7.460,38- E 348,35 - MC 45 - Vol. Armazenado

- 1365,00 m3;
Barramento - Afluente do Rio Jacareí - Coord UTM (Km) - N 

7.460,93 - E 348,49 - MC 45 - Vol. Armazenado 342,00 m3.
- Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 

as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 
de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 08/03/13
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no Autos DAEE n. 
9906750, ficam aprovados os estudos apresentados com uso de 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de atendimento sanitário, na Estrada da Capu-
ava, 2333, Bairro Moinho Velho, município de COTIA, requerida 
pelo RESIDENCIAL QUEBEC VILLE INCORPORADORA LTDA, CNPJ 
13.207.201/0001-06, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Afluente do Rio Cotia - Coord 
UTM (Km) - N 7.387,91 - E 309,17 - MC 45 - Vazão 8,30 m3/h - 
período 12 h/d -(todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria 
da Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no Autos DAEE n. 
9401725, Vol. 002, ficam aprovados os estudos apresentados 
com uso de recursos hídricos superficiais, de acordo com o 
abaixo descrito, com a finalidade de atendimento sanitário e 
industrial, na Rodovia Raposo Tavares, Km 172, Jardim Marabá, 
município de ITAPETININGA, requerida pela DURATEX S/A, CNPJ 
97.837.181/0024-33, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial -Ribeirão Ponte Alta - Coord UTM 
(Km) - N 7.388,6 - E 795,50 - MC 51 - Vazão 20,00 m3/h - perí-
odo 18 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria 
da Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no Autos DAEE no 
9406856, ficam aprovados os estudos apresentados com uso em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de irrigação, na Fazenda Nossa Senhora da 
Aparecida, Bairro Florida, município de MARÍLIA, requerida por 
ANTONIO OSÓRIO FACHINI, CPF 734.228.438-68, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Córrego do Mourão - Coord UTM 
(Km) - N 7.554,91 - E 616,02 - MC 51 - Vazão 18,00 m3/h - perí-
odo 20 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE n. 9810474, ficam 
aprovados os estudos apresentados com interferência em recur-
sos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade de controle de erosão e passagem, na Rua Antônio 
Cunha Leite, n. 3070, Bairro Portão, município de ATIBAIA, 


